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Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável 

 
 

     
  

 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2955/2020 
 
Protocolo nº 23.079.137-6 
OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo 
de vigência do Contrato nº 2955/2020, nos termos da sua Cláusula Oitava. 
PARTES: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e a 
empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6902.18.122.23.8281 
DESPESA: 3390.3709 – FONTE: 500 
VIGÊNCIA: 04/01/2025 até 03/01/2026. 
AUTORIZAÇÃO: 22/11/2024 
 
 
 

 

143136/2024

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO PRELIMINAR DE ANÁLISE TÉCNICA E DE 
MÉRITO - RECURSO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 004/2024 – SEEC – EDITAL VIVA 
CULTURA

Protocolo n.º: 22.525.923-2
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de Estado da 
Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos que participaram do edital 
de chamamento público n.º 004/2024, com recursos da Lei Federal n.º 14.399/2022, 
que está disponível para consulta no site da SEEC a lista completa, contendo o 
resultado da análise técnica e de mérito dos projetos inscritos, após análise de 
recursos. Para consultar acesse https://www.cultura.pr.gov.br/. Outras informações 
podem ser obtidas pelo e-mail pnab@seec.pr.gov.br ou através do telefone (41) 
3321-4782 – Coordenação de Desenvolvimento da Economia da Cultura. 

Curitiba, 04 de dezembro de 2024

Elietti de Souza Vilela  
Secretaria de Estado da Cultura em exercício

143206/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 

AVISO DE RESULTADO PRELIMINAR DE ANÁLISE TÉCNICA E DE 
MÉRITO  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 – SEEC – EDITAL 
MOBILIDADE CULTURAL - 1ª EDIÇÃO 
PROTOCOLO: 22.462.332-1 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do edital de chamamento público n.º 009/2024, com 
recursos do Fundo Estadual de Cultura, que está disponível para 
consulta no site da SEEC a lista completa contendo o resultado da fase 
de Análise Técnica e de Mérito dos projetos inscritos no referido edital. 
Para consultar acesse https://www.cultura.pr.gov.br/. Outras 
informações podem ser obtidas pelo e-mail 
mobilidadecultural@seec.pr.gov.br ou através do telefone (41) 3321-
4782 – Coordenação de Desenvolvimento da Economia da Cultura.  

Curitiba, 04 de dezembro de 2024 
 

Elietti de Souza Vilela  
Secretária de Estado da Cultura em exercício 

 143324/2024 

Secretaria da Educação 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação 
CONTRATADA: DRA SERVIÇOS GERAIS LTDA
OBJETO: Termo Aditivo de Insalubridade - Contrato nº 081/2022| 2019/2022 
GMS. Valor mensal do contrato passa para R$ 766.791,17 (setecentos e sessenta e 

seis mil, setecentos e noventa e um reais e dezessete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4101.12.368.32.8098
ELEMENTO DE DESPESA: 339037.09
FONTE DE RECURSOS: 500
AUTORIZADO POR:   João Luiz Giona Junior- Diretor (a) Geral – SEED, 
Decreto nº 3664/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 1510/2020 – SRP/DECON/SEAP
PROTOCOLO: 22.576.480-8

143256/2024

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

 
 

EXTRATO DE ATO DE AUTORIZAÇÃO 
 
ASSUNTO: Autorização para formalização do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 5960/2024, com a empresa, Guerra Assessoria Técnica Ltda, 
referente a inserção da cláusula de Práticas Proibidas do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 
 
OBJETO: Refiro-me ao memorando n° 01/2024 DPGE/DNE/CDE fl.2 /mov. 2, 
que trata de solicitação de formalização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
nº 5960/2024 com a empresa, Guerra Assessoria Técnica Ltda., CNPJ 
Nº19.674.387.0001-90, referente a inserção da cláusula de Práticas Proibidas do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
Considerando minuta acostada as fls. 98-106/mov.21, esta Diretoria Geral 
autoriza a formalização do termo na forma pretendida. 
 
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior - Diretor-Geral/SEED, em 02 de 
dezembro de 2024. 

PROTOCOLO:22.945.326-2 

   143298/2024 

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação. 
CONTRATADA: SIGMAFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
OBJETO: 4º Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência ao Contrato n. º 
117/2020 – PE nº 1131/2020 – SEED, de Prestação de serviços de locações de 
centrais telefônicas com tecnologia IP e digitais – PABX, (HIDRA), incluindo 
aparelhos telefônicos digitais, IP e analógicos, Softphone, tronco E1 e 
analógicos, sistema de bilhetagem automática, tarifação, módulo de análise e 
auditoria de contas telefônicas, treinamento e assistência técnica, no valor total 
de R$ 1.023.824,52 (um milhão, vinte e três mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), ficando prorrogada a vigência do contrato 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 08/12/2024 até 07/12/2025. 
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior, Diretor Geral – SEED – 
Decreto: 3664/2023. 

PROTOCOLO: 22.870.827-5 
   143294/2024 

Secretaria do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE – SEES

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO
Curitiba, 18 de outubro de 2024

PROTOCOLO N.º 22.908.775-4

OBJETO
Patrocínio  ao  Verão  Maior  Paraná
2024/2025

CONTRATO Contrato de Patrocínio 01/2024

VALOR ESTIMADO
DO CONTRATO

R$  949.454,64  (novecentos  e  quarenta  e
nove mil  reais  quatrocentos e cinquenta e
quatro reais e sessenta e quatro centavos)

PATROCINADORA
VIAÇÃO GRACIOSA
CNPJ nº 78.132.636/0001-84

VIGÊNCIA 05/12/2024 a 15/03/2024

143362/2024

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

FUNDO DO ESTADUAL DO ESPORTE - FEE

TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO

Curitiba, 04 de dezembro de 2024.

PROTOCOLO N.º 22.154.850-7

MUNICÍPIO Curitiba

OBJETO

Transferência  automática  de  recursos  do
Fundo  Estadual  do  Esporte  –  FEE  ao
FUNDO  MUNICIPAL  DO  ESPORTE  E
LAZER  -  FMEL  DE  CASCAVEL  para
cofinanciamento  das  políticas  públicas  de
esporte,  no  que  se  refere  a  projeto  para
execução  de  obras  para  infraestrutura  de
esportes  de  areia,  em  conformidade  as
diretrizes do Sistemas Esportivos Nacional,
Estadual e Municipal

VALOR DA
TRANSFERÊNCIA

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

VALOR DO
REPASSE

R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil
reais)

CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL

R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

PRAZO DE
VIGÊNCIA

05/12/2024 a 05/12/2025
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